
ESTAOO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

I,Er §e ot8/87
De 26 de Julho de L987

Concecle aumento ao funclonalimo Estatutá,-
Tio Municipal.

0 ?REFEIIO Mrrl[I0Ipâtr DE MOIIÀ BOr!-l[Â, EsTÀro nE $BGI?E:

3aço saber que a C ânara. de Veread.ore s de Moita Bonitae cle

eretou e eu Baneiono a segui.nte trei:

Àrt. 10 - tr'ica autorizaclo o anunent o en torno de 80l (oi-r
tenta por cento) ao firncionaLíso híb1.ico en reg-ine estaAitarJo //
at{vo e ilxativo.

Àrt. 2c - Âs despesas clecorrentes d.esta Le:- ocorreráo //
por conta d.a d.otação Orçamentária.

Àrt. 39 - Xsta lei produzirá seus efeitos aparti.r de 19 |

tle iurrho d.e 1987.

Àrt. 4r - Revogan-se às d.isposições en contrário.

Gabinete rlo Prefeito Mr:nicipal- de Moj.ta Bonital en 26 cle

Junho de 1987.

Manoe Batis d.o antos
feito Xl cipal-

Antonio Costa
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